
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL

REQUERIMENTO N.º             , DE 2004
(Do Sr. Cezar Silvestri)

Requer audiência pública para debater
base legal das ações normativas do
Conselho Nacional do Meio Ambiente.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido
o plenário dessa Comissão, sejam convidados a comparecer a este órgão, em
reunião de audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, juristas,
produtores rurais, silvicultores, representantes do CONAMA, bem como
representantes de organizações não governamentais e do Poder Executivo para
debater a base legal das ações normativas emanadas do Conselho Nacional do
Meio Ambiente (CONAMA), com os ilustres parlamentares membros dessa
Comissão.

J U S T I F I C A Ç Ã O

A legislação ambiental brasileira a nível federal é bastante
abrangente e de um modo geral incorpora princípios que embasam documentos
internacionais relativos a questão ambiental. Além da legislação em vigor, ao
longo dos últimos anos, o CONAMA editou uma série de resoluções normativas,
que tem ocasionado variados conflitos, seja aquele relacionado à competência
legal de um Conselho (órgão colegiado com dezenas de membros com interesses
conflitantes), seja quanto ao estabelecimento de normas que tenham força de lei,
a partir da data da sua publicação, atropelando a missão constitucional dessa
casa.



No momento onde uma das maiores bandeiras do Governo
Federal é a geração de empregos e a retomada do crescimento econômico, esse
parlamento não pode permitir que essas resoluções e portarias tenham força de
lei, muitas vezes não atendendo o bem comum e não respeitando o princípio
federativo.

Sala das Sessões, em 05 de Maio de 2004.

Dep. CEZAR SILVESTRI
PPS/PR


